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PORTARIA nº 074/2024, DE 25 de março 2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais, na Lei Orgânica do Município e no 
Decreto Federal nº 11.525 de 11 de maio de 2023 (decreto de 
regulamentação da Lei Paulo Gustavo) que regulamenta, a Lei Federal 
Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo) que dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor cultural, a serem adotadas durante o 
estado de calamidade pública em virtude da pandemia do COVID- 19. 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Coordenação, Acompanhamento, Avaliação de Mérito e 
Fiscalização da Lei Paulo Gustavo no Município de Itambé/PR com os seguintes nomes: 
a) NOME: ROSEMARY APARECIDA BUENO - CPF: 794.110.109-20 
b) NOME: DAIANE CRISTINA DA SILVA MESSIAS - CPF: 066.1823.39-33 
c) NOME: JOCELI ROSEMARI KIKUE NAKAMURA RAMOS - CPF: 764.467.199-49 
d) Secretário(a) Responsável: ROSEMARY APARECIDA BUENO 
 
Art. 2º - O Prazo de Validade da Comissão será de 12 (doze) meses, a partir da presente data. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itambé, Estado do Paraná, 25 de março de 2024. 
 
 
 
 

VITOR APARECIDO FEDRIGO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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1309/2019 de 30/04/2019, e CONSIDERANDO reunião ordinária 
realizada às 16h00min, no dia 19 de março de 2024, conforme 
deliberação registrada na Ata nº 007/2024; DELIBERA:

RESOLVE
 

Art. 1º - REPROGRAMAR A Deliberação 047/2022 Apoio e 
Fortalecimento ao Acompanhamento Intersetorial às Famílias com 
Gestantes e/ou Crianças de 0 aos 6 anos de idade, para exercício de 
2024;
Art. 2º - APROVAR a justificativa apresentada pelo órgão gestor pelo 
saldo do recurso proveniente da Deliberação 047/2022 apoio e 
Fortalecimento ao Acompanhamento Intersetorial às Famílias com 
Gestantes e/ou Crianças de 0 aos 6 anos de idade; 
.Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Itambé-Pr., 19 de março de 2024. 
 

SOLANGE FERREIRA 
Presidente do Cmdca 

Publicado por: 
Rosana Gomes Reis 

Código Identificador:B89D98C9 

 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 008/2024 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a Reprogramação do recurso extraordinário 
da Portaria nº 378; 

  
O Conselho Municipal da Assistência Social - CMAS de Itambé, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 1265/2017 de 17/10/2017, 
e CONSIDERANDO reunião ordinária realizada às 16h00min, no dia 
18 de março de 2024, conforme deliberação registrada na Ata nº 
002/2024; DELIBERA: 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º - APROVAR a reprogramação do saldo Reprogramação do 
recurso extraordinário da Portaria nº 378 para exercício de 2024; 
Art. 2º - APROVAR a justificativa apresentada pelo órgão gestor pelo 
saldo do recurso proveniente Reprogramação do recurso 
extraordinário da Portaria nº 378; 
.Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Itambé-Pr., 19 de março de 2024. 
 

JOSIANE PAULA CAMARGO 
Presidente do CMAS  

Publicado por: 
Rosana Gomes Reis 

Código Identificador:4C73B49E 

 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 02/2024 
 

Ratifico e Homologo por este termo, o ato de INEXIGIBILIDADE 
Nº 02/2024, PA Nº 003/2024, proveniente do edital de Chamamento 
Público nº 01/2024, o qual objetiva a contratação de pessoas físicas e 
jurídicas, para prestar serviços junto ao Departamento de Saúde, em 
favor de: CLÍNICA MÉDICA MASSUKO LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 27.993.522/0001-98, para os serviços de 
Psiquiatria, no valor global de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil 
reais); CARLOS RENATO BORDÃO GHIRARDI, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 063.655.189-00, para os serviços de Médico 
Veterinário no valor global de R$ 41.471,88 (quarenta e um mil e 
quatrocentos e setenta e um reais e oitenta e oito centavos); MARCIA 
DE FATIMA GOVEA, inscrita no CPF/MF sob o nº 039.285.589-
51, para os serviços de Técnica em Enfermagem, no valor global de 
R$ 39.661,56 (trinta e nove mil e seiscentos e sessenta e um reais e 

cinquenta e seis centavos); SAMUEL DA COSTA VIEIRA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 150.376.509-17, para os serviços de Agente de 
Combate às Endemias, no valor global de R$ 12.425,60 (doze mil e 
quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos); CRISTYAN 
VELOSO BASQUIROTO, inscrito no CPF/MF sob o nº 
128.282.609-33, para os serviços de Agente de Combate às Endemias, 
no valor global de R$ 12.425,60 (doze mil e quatrocentos e vinte e 
cinco reais e sessenta centavos); RAFAELE DAS GRAÇAS LEITE, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 098.838.129-06, para os serviços de 
Fisioterapeuta, no valor global de R$ 13.887,42 (treze mil e oitocentos 
e oitenta e sete reais e quarenta e dois centavos). A presente 
contratação excepcional e temporária, em estrita observância dos 
ditames do art. 74, IV da Lei Federal n.º 14.133/21, cujas motivações
e procedimentos administrativos devidos instruem o Processo Nº 
003/2024. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal, em Itambé/PR, aos 25 de março de 
2024. 
VITOR APARECIDO FEDRIGO  
Prefeito Municipal 

Publicado por:
Luís Cezar Contreras

Código Identificador:5475F7A2

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 074/2024, DE 25 DE MARÇO 2024

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições constitucionais e legais, na Lei Orgânica do 
Município e no Decreto Federal nº 11.525 de 11 de maio de 2023 
(decreto de regulamentação da Lei Paulo Gustavo) que regulamenta, a 
Lei Federal Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo) que 
dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural, a serem 
adotadas durante o estado de calamidade pública em virtude da
pandemia do COVID- 19. 

  
RESOLVE, 
  
Art. 1º - Nomear a Comissão de Coordenação, Acompanhamento, 
Avaliação de Mérito e Fiscalização da Lei Paulo Gustavo no 
Município de Itambé/PR com os seguintes nomes:
a) NOME: ROSEMARY APARECIDA BUENO - CPF: 794.110.109-
20 
b) NOME: DAIANE CRISTINA DA SILVA MESSIAS - CPF: 
066.1823.39-33 
c) NOME: JOCELI ROSEMARI KIKUE NAKAMURA RAMOS -
CPF: 764.467.199-49 
d) Secretário(a) Responsável: ROSEMARY APARECIDA BUENO
  
Art. 2º - O Prazo de Validade da Comissão será de 12 (doze) meses, a 
partir da presente data. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Itambé, Estado do Paraná, 25 de 
março de 2024. 
  
VITOR APARECIDO FEDRIGO 
  
Prefeito Municipal  

Publicado por:
Marta Gonçalves de Lima Benesciutti

Código Identificador:FA6768D8

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 026/2024, DE 18 DE MARÇO DE 2024.

 
SÚMULA: Declara Situação de Emergência nas 
áreas do Município de Itambé atingidas por condições 
meteorológicas adversas, caracterizadas por períodos 
de calor intenso e chuvas de volume significativos, 
pelo período de 180 (cento e oitenta dias).

  


